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REPÚBLICA FEDERA VA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM NQ 283/84 

~ PROTOCOLO N,o __ _ 

Concede pensão especial a MARCELLE JAULENT DOS REIS 

DESPACHO: JUSTICA - FI NANCA3 

~::::::I À COM . DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA em 15 de ___ .~A~G~O:.!::S'-:tT...:::O~ ___ de 19..:;:8:...-4L--_ 
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Ao Sr. __ ~~~~~~ _ __ , em_t~_~_~ 19 __ 

O Presidente de ~ 

Ao Sr. ~ ________ . e~ _ _ 19 ___ 

O Presidente da Comissão de --- oc:::::::: 
• 

Ao Sr. ________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de . .-:;; 
Ao Sr. ______________________________________ , em 19 ___ 

I I I 
• O Presidente da Comissão de 

C • Ao Sr. _____________________ , em 19 __ __ 
i t -, . O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ' ________________________________________________________ . em 19 __ __ 
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O Presidente da Comissão de 
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PROJETO DE LEI 

t 

Concede pensão especial a M1RCEl 
LE JAULENT DOS REIS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ concedida ã Marcelle 
Reis (Beatrix Reynal) uma pensão especial, mensal, 
correspondente a 5 (cinco) salários mínimos vigentes 

Jaulent dos 
de valor 

no País. 

Parágrafo unico - Essa pensa0 nao se esten 
derã a descendentes ou a eventuais herdeiros da beneficiada. 

Art. 29 - A despesa decorrente desta Lei 
correrã ã conta de Encargos Previdenciários da União - Recur 
sos sob a Supervisão do Ministerio da Fazenda. 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiç6es em con 
trário. 

Brasília, em de de 1984. 
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MENSAGEM N9 283 

EXCELENT!SSHlOS SENHORES .t-1EMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fede 

ral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos da Senho 

ra Ministra de Estado da Educação e Cultura, o anexo projeto 

de lei que "concede pensão especial a MARCELLE JAULENT DOS 

REIS" • 

Brasília, em 14 de agosto de 1 984. 
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E.M. n9 (}l-,\ de 1984. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consiêera 

ção de Vossa ' Exce lênci a proposta de Pro jeto de Lei concedendo pen 

são especial à Senhora Marcelle Jaulent dos Reis , c ujo pseudônimo 

artístico é Beatrix Reynal, pelos serviços prestados ao país, nos 

c ampos da arte literária e ação social . 

Esta grande poetisa , nascida no Uruguai e Íran 

cesa por descendência, tornou-se brasileira por adoção. 

A excelente qualidade de s ua obra garant iu­

- lhe a consagração da crítica e o reconhecimento de seus compa­

nheiros de Letras, que (vem se manifestando pela imprensa, e ntre 

outros Carlos Drumond de Andrade e RacheI de Queiros, a favor de 

urna ajuda do governo à ilustre escritora. 

Além da beleza e força de s ua produção 

ria, que já bastam para fazê-la merecedora do apreço deste 

Beatrix Reynal legou-nos urna rica atuação no campo social. 

li terá 
~ pals, 

Nos tempos em que desfrutava de condições fi 

nanceiras favoráveis foi grande benemérita, ajudando a mais de 50 

obras de beneficência, todas brasileiras. Seu nome está ligado 

., 
~ 
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a donativos consideráveis à Pro-matre, às Bande irante s , à ABDR , 

às campanhas contra tuberculose, às atividades de alfabe tizacão e , 

às de erradicaçâo de endemias rurais. 
-Por sua intensa e generosa açao s ocia l, foi 

agraciada com condecorações pelo governo brasileiro e tar.~é m pela 

França, onde recebeu a Légion D'Honneur, pela e xtraordi nária at i ­

vidade que exerceu em prol da França livre durante a Segunda Guer 

ra Mundial, embora estivesse vivendo no Brasil. 

Hoje Beatrix Reynal está pobre, octogenári a e 

quase totalmente inválida, residindo em um minúsculo aparta.:-:-.ento 

do Leblon. 

Uma - especial lhe a1 pensa0 que possa as segurar 
~ 

constitui fO rTila jus ta de guma tranquilidade no final da existencia 

re conhe cimen to do governo pelo seu legado artístico e social. 

Reitero à Vossa Excelência os protestos do me u 

mais profundo respeito. 

Esther 

L. #~Qr 
de Figueiredo F rraz 

r 
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Aviso n9 384-SUPAR. 

Em 14 de agosto de 1 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos da Senhora Ministra de E.§. 

tado da Educaç~o e Cultura, relativa a projeto de lei que IIcon 

cede pensão especial a MARCELLE JAULENT DOS REIS II . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

lM-zz;-Á-o 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelênci a o Senhor 
Deputado FERNAN DO LYRA 
DD. Primeiro Se cretário da 
BRASíLIA-DF. 

-Camara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Of. n9 64/84 Brasília, 31 de agosto de 1984 

Senhor Presidente 

Em atendimento a deliberação unânime desta 

Comissão, solicito a Vossa Excelência autorizar a anexação do -
Projeto de Lei n9 3.635, de 1984 - do Sr. Álvaro Valle - ao de 

n9 4.058/84, por versarem matéria idêntica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLÁVIO MARCfLIO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

/acf. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Of. n 9 6'4/84 Brasília, 31 de agosto de 1984 

.1' Y . 

Senhor Presidente 

Em atendimento a deliberação unânime desta 

Comissão, solicito a Vossa Excelência autorizar a anexação do 

Projeto de Lei n9 3.635, de 1984 - do Sr. Álvaro Valle - ao de 

n9 4.058/84, por versarem matéria idêntica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

Deputado ~NE BEL~M 
(- _------' :: ~s idente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FLÁVIO MARCfLIO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

lacf. 

GER 20.01.0050.5 

Providenciado em H .. 1 __ Q.q I M.---. "~J, 
À Coordenação da '. Comissões Perma- I 

nentes. i 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 058, DE I 984 

( Anexo o de n9 3 635/84 ) 

-Concede pensa0 especial a HARCELLE 

JAULENT DOS REIS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEPUTADO NILSON GIBSON 

O Projeto de Lei n9 4 058/84 i oriundo de Mensa-

gem presidencial n9 283/84 e concede a Marcelle Jaulent dos 

Reis ( cujo nome artístico i Beatrix Reynall ) uma pensão es-

pecial, mensal, de valor equivalente a cinco salários-mínimos 

vigentes no País, que não se estenderá a descendentes ou a e-

ventuais herdeiros da beneficiada. As despesas correrão à con 

ta de "Encargos previdenciários da União-Recursos sob a super 

visão do Ministirio da Fazenda." 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/841 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Exposição de Motivos da Ministra da Educação e 

Cultura esclarece: 

li Nos tempos em que desfrutava de condi-

ções financeiras favoráveis foi grande beneméri-

ta, ajudando a mais de 50 obras de beneficência, 

todas brasileiras. Seu nome está ligado a donati 

vos consideráveis à Pro-matre, às Bandeirantes , 

à ABBR, às campanhas contra tuberculose, às ati-

vidades de alfabetização e às de erradicação de 

endemias rurais. 

-Por sua intensa e generosa açao social, 

foi agraciada com condecorações pelo governo bra-

sileiro e também pela França, onde recebeu a Lé-

gionD'Honneur, pela extraordinária atividade que 

exerceu em prol da França livre durante a Segunda 

Guerra Mundial, embora estivesse vivendo no Brasil. 

Hoje, Beatrix Reynal está pobre, octoge-

nária e quase totalmente inválida, residindo em um 

minúsculo apartamento do Leblon . 1I 

Foi anexado a esta proposição Q projeto de Lei n9 

3.635/84, de autoria do nobre Dep. Alvaro Valle, no mesmo sen-

tido . 

É o relatório. 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, devo declarar que o projeto do nobre 

Dep. Âlvaro Valle foi distribuído ao nobre e diligente colega, 

Dep. João Gilberto, que elaborou Parecer no qual registrou ter 

tornado conhecimento da iniciativa presidencial, pela leitura do 

Diário Oficial, e concluía pelo pedido de anexação, nos termos 

regimentais. 

Nada existe que possa impedir a tramitação deste 

Projeto, eis que foram obedecidos os mandamentos constitucio­

nais quanto: 

- à competência da União para legislar ( art. 89, 

item XVII, alínea "C"); 

- à atribuição do Congresso ( art. 43, caput); 

- ao processo legislativo adequado ( art. 46, 111); 

- à legitimidade da imciativa exclusiva ( art. 57) e 

- à indicação da fonte de custeio total ( art. 165, 

parágrafo único ). 

Pelo expost.o , voto pela constitucionalidade, juri­

dicidade e boa técnica legis 'va deste projeto de Lei de n9 

4 058/84. 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 4.058, DE 1984 

(anexo o Projeto de n9 3.635/84) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Proje 

to de Lei n9 4.058/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto - Vice-Presi 

dente, Armando Pinheiro, Gerson Peres, Guido Moesch, Hamilton Xa 

vier, José Burnett, Nilson Gibson, Otávio Cesário, João Gilberto, 

José Melo, Plínio Martins, Raimundo Leite, Valmor Giavarina, Gas 

tone Righi, Celso Barros e Francisco Amaral . 

ss 
GER 20.01 .0050.5 

Sala da .Jr.T'IiiJ.ão, 18 de setembro de 1984 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 058, DE 1 984 

Concede pensão especial a MARCEL 

LE JAULENT DOS REIS. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado IRAJÁ RODRIGUES 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub 

mete à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 

SI da Constituição Federal, projeto de lei que concede pensão 

especial a Marcelle Jaulent dos Reis. 

O valor da pensão corresponde a 5 (cinco) salários 

mínimos vigentes no País. 

Acompanha a Mensagem do Chefe do Governo, Exposição 

de Motivos da Senhora Ministra de Estado da Educação e Cultu 

ra, Esther de Figueiredo Ferraz, que afirma: 

" Por sua intensa e generosa ação social, 
foi agraciada com condecorações pelo governo brasi 
leiro e também pela França, onde recebeu a Légion 
D'Honneur, pela extraordinária atividade que exer­
ceu em prol da França livre durante a Segunda Guer 
ra Mundial, embora estivesse vivendo no Brasil. 

Hoje Beatrix Reynal está pobre, octogená­
ria e quase totalmente inválida, residindo em um ml 

'lnúscu ;]; o apartame.nto do Leblon. 

Urna pensão especial que lhe possa assegu 
rar alguma tranqUilidade no final da existência cons 
titui forma justa de reconhecimento do governo pelo 
seu legado artístico e social." 

Anexo ao presente, encontra-se o Projeto de Lei 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

3 635, de I 984, de autoria do Deputado Álvaro Valle, por ver 

sar matéria análoga. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça oplnou, 

unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e técni-

ca legislativa da proposição, nos termos do parecer do 

tor, Deputado Nilson Gibson. 

E o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

rela 

O projeto sob exame concede ajuda a uma ilustre es 

critora, em reconhecimento de serviços prestados ao País, nos 

campos da arte. literatura e ação social. 

Segundo o art. 29 do projeto, a despesa decorrente' 

desta Lei correrá à conta de Encargos Previdenciários da u­
nião -- Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fazenda. 

Dessa forma, se transformado em diploma legal, 

repercutirá negativamente nas finanças públicas do País. 

-nao 

Ante as razões declinadas, nada tenho a opor ã tra 

mitação do Projeto de Lei n 9 4 058, de I 984. 

E o voto. 

Sala da Comissão, 

jt. 

------­
RODRIGUES 

Relator -

GER 8.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA · COMTSSÃO 

. PROJETO DE· LET N9 ·4. ü58/8 4 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 7 de novembro de 1984, opinou, unanimemente, pe 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.058/84 (anexo o Projeto de 

Lei n9 3.635/84) - do Poder Executivo (Mensagem n9 283/84), nos 

termos do parecer do relator, Deputado Irajá Rodrigues. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Luiz Leal, Presidente, Agnaldo Timóteo, Vice-Presidente, Sérgio .. Cruz, Jose Carlos Fagundes, Luiz Baccarini, Renato Johnsson, Ny-

der Barbosa, Ibsen de Castro, Fernando Magalhães, Luiz Sefair e 

Walmor de Luca. 

Sala da Comissão, em7 de novembro de 1984 

~ .~ 'Z::;).~~ 
Deputado LUIZ LEAL 

Presidente 
~ 

/ 

Deputado RODRIGUES 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.058-A, DE 1.984 ----(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 283/84 

Concede pensão especial a MARCELLE JAULENT DOS REIS; 

tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justi 

ça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa; e, da Comissão de Finanças, pela apro-
-vaçao . 

./ 

(PROJETO DE LEI N9 4.058, DE 1.98 4 , A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES) 

GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
,N.o 4.058, de 1984 

(Do Pod'er Executivo) 
MENSAGEM N.o 283/84 

Concede perusão especial a Marcelle 
Jaulent dos Reis. 

(As Oomissões de Constituição e Jus­
tiça e de Finanças.) ' 

O Congresso Na'cional decreta: 
Art. 1.0 É concedida à Marc,elle Jaulent 

dos Re1& (Beatrix Rey.nal) uma pensão es­
pecial, mensal, de valor correspondente a 5 
(cinco) salários mínimoo vigentes no País. 

Ministra de Estado da Educação e Cultura, 
o anexo projeto de lei que "concede pensão 
especial a Marcelle Jaulent dos Reis". 

Brasília, 14 de agosto de 19814. - João Fi­
gueired'o. 

EXPOSIÇAO DE MOTWOS N.o 79, DE 28 
DE JUNHO DE 1984, DO MINISn:ruo DA 
EDUCAÇAO E 0UL'I1URA. 

_ Parágrafo único . Essa pensão não se es­
_ nderá a descendentes OU a eventuais her­

deiros da beneficiada. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de submeter à elev,ada 
consideração de Vossa Excelência proposta 
de Projeto de Lei concedendo pensão espe­
cial à Senhora Marcelle Jaulent dos Reis, 
cujo pseudônimo artistico é Beatrix Reynal, 
pelos serviços prestados ao pais, nos campos 
da arte literária e ação social. 

Art. 2.° A despesa decorrente desta Lei 
correrá.à conta de Encargos Previdenciários 
da União - Recursos sob a Supervisão do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1984. 

MENSAGEM N.o 283, DE 1984, 
DO PODER EXEC'U'NVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevad,a 
deliberação de VosS'aS 'Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos da Senhora 

Esta grande poetisa, nascida no Uruguai 
e francesa por descendência, tornou-se bra­
sileira por adoção. 

A excelente qualldad-e de sua obra garan­
tiu-lhe a consagração da crítica e o reco­
nhecimento de seus companheiros de Le­
tras, que vem s'e manifestando pela impren­
sa, entre outros Carlos Drummond de An­
dr-ade _ e Rlachel de Queiros, ,a favor de uma 
ajuda do governo à llustreescritora. 

Além da beleza e força de sua produção 
literária, que já bastam para fazê-la mere­
cedora do apreço deste país, Beatrix Reynal 
le~u~noo uma rica ,atuação no campo somar. 
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.Nos tempos em e desfrutava de condi­
ções finane,eiras favoráveis. foi grandebe­
nemérita, ajudando a mais de 50 obras de 
beneficência, todas brasi1eira.s. Seu nome 
está ligado a donativos consideráveis à Pro­
mBltre, às Brundelram.tes, à ABBR, ,às campa­
nhas contra tuberculose, às atividades de 
alfabeti~ação e às de. erradicação ,deende­
mias rUl"lais. 

Por sua intensa e generoiS'a ação. socIal, foi 
agradada com condecorações pelO governo 
brasileiro e também pela França, onde re­
cebeu a Légion D'Honneur, pela extraordl­
náai:a atividade que exerceu em prol da 
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França livre durante a Segunda Guerra 
Mundi,al, embora estivesse vivendo no Brasil. 

Hoje Beatrix Reynal está pobre, octoge­
nária e quase totalmente inválida, residindo 
em um minúsculo apartamento do Leblon. 

Uma pensão especial que lhe possa 1l.SSe­
gurar alguma tmnqüilidBlde no final da exis­
tência constitui forma justa de reconheci­
mento do governo pelo seu legado artístico 
e sodal. . 
. Reitero à Vossa Excelência os protestoo ~ 
meu mais profundo respeito. - Esther • 
Figue~edo Ferraz. . , 

. '. 

-:;-
' . 

.. 

. , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.058-A, de 1984 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 283/84 

Concede pensão especial a Marcelle 
Jaulent dos Reis; tendo pail'eceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, da Comissão de e Finanças, pel", aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 4.058, de 1984, a 
que se _ !referem 00 p1lJl'eCeres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ concedida à Maroe11e Jaulent 

dos ~is (Béatrix Reynal) uma pensão es­
pecial, mensal, de valor correspondente a 5 
(cinco) salários mfnlmos vigentes no País. 

" 'M"ágrafO único . Essa. pensão não se es­
W1derá a dleseendentes ou a eventuais her­
deiros da beneficiada. 

Art. 2.° A doo.pesa decorrente desta Lei 
correrá à oonta de EncaJrgos Previldenclá­
rios da União - Recursos sob a Supervisão 
do Ministério da Flazenda. 

Art. 3.° Esta Lei ~trará em vigor na 
data de sua pubJicação. 

Art. 4.° Revogam-se as ddspos1ções em 
contráxio. 

BrasiUa, de de 1984. 

MENSAGEM N.o 283, DE 1984, 

DO PODER EXECUTIVO 

Excel:e!Il!tísslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submete!' à elevada . 
deliberação de Vossas Excelências, acompa-

nhado de Exposição de Motivos da. Senhora 
Mínlstra de Estado da Educação e Cultura, 
oan:exo proj.ato de lei que "concede pensão 
especial a MM"celle Jl8.ulent dos ReL$". 

Brasília, 14 de agosto de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPQSIÇAO DE MOTIVOS N,o 79, DE 28 
DE -JUNHO DE 1984, DO MINIS~IO 
DA EDUCAÇAO E CULTURA. 

Excelentís.s1mo Senhor P.res1dente da Re-
públiclli : . 

Tenho a homa de submeiet' à elevada 
consideração de Vossa Excelêncl'a proposta. 
de Projeto de Lei OOlliCed.endo pensão espe­
cLal à Senhora Marcelle Jaulent dos Reis, 
cujo pseudônimo artistico é Béatrix Reynal, 
pelos serviÇOs prestados ao país, nos campos 
da 'llirte literária e ação social. 

Esta grande poetisa, nascida no Uruguai 
e francesa por descendênéLa, tomou-se bra­
sileira por adoção. 

A ~xcelente qualidade de sua obra gara.n­
tlu-lhe a consagração da critica e o reco­
nheclmenj;o de seus <!ompanhei.r'os de Le­
tras, que vem se m&nlf,estando pela Im­
pr..msa. entre outros Carlos Drummond de 
Andrade e RacheI de Queirós, a favor de 
uma ajuda do governo à ilustre escritora. 

Além da beleza e força de sua produção 
literáxi'a, que já bastam. para fazê-la mere­
cedora do apreço deste país, Beatriz Reynal 
legou-nos uma rica atu'ação no campo s0-
cial 

Nos termos em que desfrutaV'a de condi­
ções flnanceLras favoráveis foi grande 00-

1 
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Por sua intensa e generosa. ação social, 
foi agraci'3ida com condecorações pelo go­
verno brasileiro e também pela. F'lIança, 
onde recebeu a Légion D'Honneur, pela ex­
traondinária atividrade que exerceu em prol 
da FranÇ'3. livre durante' 8. Segunda Guerra 
MuncUal, embora estlvesse vivendo no Bra:si)t;· 

Hoje Béatrix Reynal está pobre, octoge­
nár1<a e quase totalmente inválida, ,Ir.e&dindo 
em um minúsculo apartamento do Leblon. 

Uma pensão especial que lhe possa a&')e­

gur:rur alguma itranqüilidade no final da 
existência constitui forma justa de reco­
nhecimento do governo pelo seu legado ar­
tístico e social. 
, Rei1iea'o ,à V08S>a ExcelêncLa ~ pro1iesltos 

do meu mais profundO mspeito. - Esther 
dQ: Figueiredo Ferraz. 

REQUERIM:E;NTO DE A,NEXAÇAO 

Comissão de Constituição e Justiça . 
Of. n ,o 64/84 

Brasilla, 31 de agosto de 1984 

A Sua Excelência o Senhor ' 
Deputario FlâVió Marcilio 
DD. Presidente da CâmaTa dos Deputados 
, Seathor Presidente, 
É$ atendimento a dellbemção unânime 

desta, Com).ssão, oolicito ,a Vossa. Excelên­
cia !8.utorizaJ." a anexação do Pl"ojeto de Le1 
n.o 3.63.5, ,de 1984 - do Sr. Alvaro Valle -
ao 'de n .O 4.058/84, por , versalrem matéria 
Idêntica. 

" . 
Aproveito a oportunidade !para iTenOvar a 

Vossa Excelên'CÍ·a pronootoo de oonsldera­
ção e , apreço. - Leome Belém, Presidente. 

. I .• 

~.ROJETO DE LEI N.o 3.635) DE 1984 

{Do Sr. Alvaro Valle) 
i ANEXADO AO DE N.o 4.058-A/84 

. Àutoriza a concessão de. pensão es­
pecial ã. cidadã Marcelle JauIent cios 
Ileis, ' pseudônimo Béatrlx Reynal 

<Ás Com.l&sóes ,cle éonstituição e Jus­
" tiça e de ~1\Dç.as.) 
O COngresso Nacional decreta.: 
A,rt. 1.~ Fica <> Póder Executivo autolri­

zado ,à ,conceder Pensão Especial à cidadã 
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Mareelle J'aulent dos Reis, cujo pseUdônimO 
é Béatrlx Reynal. 

Parágrafo úniC9. A pensão a que se re­
fere este artigo ,terá o valor de 50 (cin­
qüenta) ValOlTes de Referência. 

Art. 2.° As despesas decorrentes da con­
cessão correrão por conta dos Irecursos or­
çamerDltários próprios do Orçamento da 
União - Código 3.900.99999999.999, Reser­
va de Contingência. 

Art. 3.° Esta Lei entm em v1~ lU\. data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam.-re as disposições _ 
contrário. 

Justificação 

Não -há o que dizer na jUiStifioação deste 
Projeto, Ialém do que Drummond falou. Ele 
é o legislador. Troa.:n.oorevo sua crônica. da 
edição do Jornal do Brasil do <tia. 17 do cor­
rente, onde assim se refere a Marcelle Jau­
lent dos Reis" cujo pseudôndmo é Béatrlx 
Reynál: 

"O COração inumerável de Béatrlx 
Reynal" 

'Vais serez 'bien gelIlltU de venilr ~ 
Avenida Viem Souto 706, Samedi à 8 • 

Era pro tempo em que & Vieira Sou1lO 
nãottlllia edificiossof1sticaidíss1mos de 
quatro andaiTes, habitados pela alta 
burguesia do Rio de Janeiro. As C.asas 
térreas ou de dois anda.res abrlam-se 
diante do ma.r, com seus ja.rcUns. Uma 
de}as se d~avo8l das outras- viven­
da fl".a.ncesa de extremo requmte, onde 
pousavam & art.e e a Ute:mtum. O • 
Rio dos anos 40 ia lá para reuniões 
quais, entl1e quadros de Malrie Laure 
c1r e Renok e quanto ~a.1s a cr:lação 
estética poderÍla' oferecer em porcela­
nas, cristais, chinoiseries, edições ra­
ras ... Não o tout Rio apenas mundano. 
de qualquer época, mas aquele outro, 
impregnado de cultura e amante das 
coisas de espírito. . 

Era ai que Béatrlx Reynal, poetisa 
de língua flrancesa, recebia seus e.m1-
gos, e quem não se orgulharia de ser 
amigo de Béa:trlx? Ela cultivaV18. ,& arte 
de receber, e pa!Tta cada um tinha a pa­
lawa e o afago que revelavam senso de 
escolha. A 2.a Guer.ra Mundial lawa.a 
assustadoramente, e tfJodos receav.am. ., 
pIor, que seria a vitória dos nazistas. 
Era um pesadelo suspenso sobre o mun­
do ocIdental. As Iraizes provença.1s da 
dona-de-casa e seu senso humanitário 
ditar:am:"1he, então, f\, atitude corajOBa 
que não merece ser esquecida. 



Béaltrlx tornou -se um centro de re-
6JBtência intelectual e prática ao 00-
mlnio de Hitler. Tudo que podia ser 
feito no Bms1lpa.:ra combater a tirania. 
inimiga, ela fez. Tomou-se militante, 
aqui, da Resistência Francesa, e pelos 
mei08 r8i seu alcance .prestouaasistên:­
ela efetiva a08 combatentes, velou pela 
oregUl'ança dos eonttatos politicos e mi­
litares na esfera bra&letra e, literal­
mente, ,abriu a bolsa bem provida. Não 
se contam. os donativos, as iniciativas, 
as campanhas de que essa mulher de 
grato oonvívio lançou mão como gUer­
reira. civil cheia de entusi'asmo e de-e. clsão. 

Termin·ada, ·a gUe1'1l"a, não terminou o 
esforço de Béa1n1x no sentido soei:al e 
humano. Seu "coração numeroso" ins­
pi'rou-lhe r8i campaJllha de lã para ór­
fãos de guerra, a de SOOOlTo às crian­
ças mutiladas, e das flores para o ce­
mitério brasileiro de Pistóta. Ela passou 
a dedicar-se especialmente a problemas 
ass:1stencia1JS brnsUe1ros: infância aban­
donada, cegos, lázaT();S, tuberculOB'06, 
hospital de câncer, Cruz Vermelha, Pró­
Matre . .. Em. que é que essa eX'trlaordi­
ná'l'ia mulher não pensou, b~ sa­
nar carências, SOOOl'II'el' aflitos, espalhar 
amor, compreensão 'e oonfor·to mM.-er1a1 
aos desprezados da. sorte? 

Ela se tornou sfmbolo e lIepresentação 
concreta d~e um estado de e8pirlto con­
tlnu1l.mente insatisfeito diant.e d:a dor 
eeia misérira humana. Havia talvez al­
guma coisa de obsessivo e dramátioo 
nessa âmia deaeudir a tudo e a todos, 
como se Béatrix fosse um Governo ou 
uma instituição pública. Simples mu­
lher, ~m posto de coma.ndo, mas do­
tada de incrível poder de organização, 
realizou uma obra que quarenta anoo 
depois é ignOMda pela gente nova., ma.s 
Que nós, os daquele tempo, testemu­
nhamos. 

Qual foi o resultado doesse sublime 
delírio de servb', que caracteriza 11; 

vida de Béatrlx Reynal? A pobreza. Ela 
deu às vitimas da gUeIl'TIa e aos pobres 
e aos desamparados do Brasil nada me­
nos que duas fortums oonsld'el'áveLs, de 
que foi herdeira. Floou 1ite-ralm~te po­
bre. E na hora crepuseula:r da velhice, 
não tem um pouco de alegda, de segu­
nmça, da tarlura de dádivas espirituais 
e materiais que distribuiu a tanta. gen­
te, no pais e no mundo. 

Andou bem o coração nobre de Gui­
lherme Flgueiredo, com o apoio de 
Afonso Arinos, sugerindo ao conselho 

Federal de Cultura um apelo 
ofic1ai8 competentes, pwra qu.e--..c.::.J: 
tribua com justiça tudo que Béatrix fez 
de generoso e aocil8.lmente útil. O .am­
paro material defi.n.ido lIlum~ pensão do 
Estado não será solução 'Mbitrárla, cal­
cada em favoritismo, ou em mera in­
clinação sentimental. Trata-se propria­
mente, como 'aSSinalou RacheI de Quei­
roz, de resgat'M" uma "dívida de grati­
dão". É isso aí. 

É de desejar que a medida seja to­
mada com brevidade, para que Béatrix, 
liberta de preocupações miúdas de exis­
tênda, possa curtia" a velhIce serena que 
merece. Mas se paga uma dívida e co­
bra-se outra. Porque Béatrix ~tá nos 
devendo a conclusão de suas memórias 
em verso, forma de que ' lançou mão 
para contar toda uma longa existênei'a 
de bondade e beleza moral. Pelo que 
se.i, esoo obm já está escrita ·em grande 
pairte, mas se faz neee.ssá.rla a retoma­
da do texto para te11l1.ial.á.-lo. A autora 
de Au fond du coeur ê La couleur des 

. jours terá coroado sua vida coma exe­
cução desse original projeto de confi­
dência poética." (Jornal do Brasil, 17 
de maio de 1984, Coluna de Carlos 
Drummond de Andrade, Cademo B.) 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1984. -
Alvaro Valle. -

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

O Projeto de Lei n.O 4 .058/84, é oriundo 
de MensagemPresidoenclal n.O 283/84, e con­
cede a Marcelle Jaulent dos Reis (cujo no­
me artistioo é Beatrlx Reynal) uma pen­
sãoespe:cial, mensal, de val9r equivalente 
a cinco salários mínimos vigentes no PaÍS, 
que não se estenderá a descendentes ou a 
.event uais herdeiros da beneficiada. As des­
pesas correrão · à conta de "Encargos pre­
videnciáriosda União-Recursos sob a su­
pervisão do Ministério da Fazenda" . . 

Exposicão de Motivos da Ministra da Edu­
cação e Cultura esclarece: 

"Noo tempos em que desfrutava de 
eondições financeira.s favoráveis foi 
grande benemérito. ajudando a mais de 
50 obras de benefi'cência, todas bra.si­
leiras. Se.u nome está ligado a donativos 
consideráveis à Pro-matre, às Bandei­
rantes, à ABBR, às campanhas contra 
tuberculose, às atividades de alf.abeti­
zação e às de erradicação de endemias 
rurais. 

Por sua íntensa e generosa ação so­
cial, foi agraciada com condecorações 



~. "O .... . 
lt~~O 
Ir o Lote : 60 Caixa : 127 

PL N° 4058/1984 :~o o \ -4-
~ .- 21 

. . .. . .. _ .. " 

-.'If o" 
, lo Governo br83ileiro e ,também pela 

lCrança, onde recebeu a Légion D'Hon­
neur, pela extraordinária atividade que 

, exer<Ceu em prol da França livre durante 
a Segunda Guerra Mundial, embora es­
tivesse vivendo no Brasil. 

Hoje, Beatrix Reynal está pobre, octo­
genáda e quase totalmente inválida, re­
sidindo em um minúsculo apar:tamento 
do Leblon." 

Foi ' jUlexado a esta proposição o Projeto 
de Lei n.O '3.635/84. de autoria do nobre 
Deputado Alvaro Valle, no mesmo sentido. 

1: o Relatório. 

n - Voto do Relator 

Inicialmente, devo dedarar que o projeto 
do nobre Deputado Alvaro Valle foi distri­
buído ao nobre e diligente colega, Deputado 
João Gilberto, que elaborou Parecer no qual 
!'egistrou ter tomado conhecimento da ini­
ciativa presidencial, pela lei,tura do Diário 
Oficial, e concluía pelo pedido de anexação, 
nos termos regimentais. 

Nada existe que possa i~pedira trami­
taçãO deste Projeto, eis que foram obedeci­
dos os mandamentos oonstitiudonals quanto: 
- à competência da União para legislar 

(art. 8.°, item XVII, alinea c); 

. - à ,a.tribuição do Congresso (art. 43, e3-
p ut) ; 

- ao processo legislativo adequado (art. 46, 
1lI) ; 

- à legitimidade da iniciativa exclusiva 
art. 57); e 

- à indicação da fonte de custeio total (ar-
tigo 165, parágrafo único). . 

Pelo exposto, voto, pela constitucionalida­
de, juridic1dade e boa técnica legislativa 
deste Projeto de Lei n .O 4 .058/84. 

Sala da COmissão, 18 de setembro de 1984. 
- Nilson Giooon, Relator. 

lU - Parecer da ComiSsão 

A C<>m~ão de Constituição e Justiça, em 
re\m1ão ordinária de sua Turma A realizada 
hoje, opinou, unanimemente, pela constitu­
cionalidade, jurididdade e técnica legislati­
va do Proje,to de Lei n.O 4 .058/84, nos ter­
mas do p8lreoor do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tado.<!: Leome Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto, Vice-Presidente; Armando Pinheiro, 
Gerson Peres, Guido Moesch, Hamilton xa­
vier, José Burnett, Nilson Gibson, otávio 
Ce.sá.rio, João Gilberto, José Melo, PUnio 

Mart.iM, !Raimundo Leite, Valmor Glavarl­
na, Gastone Righi, Oelro Ba.rros e Francis­
co Amaral. 

Sala da Comissão, 18 de .setembro de 1984. 
- Leome Belém, Presidente - Nilson Gib­
son, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I -Relatório 
o Excelentíssimo Senhor presidente da 

República submete à deliberação do Con­
gresso Nacional, no.s termos do art. 51 da 
ConstitUição Federal, projeto de lei ~!I.. 
concede pensão especial a Marcelle Jaul~ 
dos Reis. 

o valor da pensão corresponde a 5 (cin­
co) salário.s mínimos vigentes no País. 

Acompanha a Mensagem do Chefe do Go­
verno, Exposição de Motivos d.81 Senhora 
Ministra da Educação e Cultura, Esther de 
Figueiredo Ferraz, que afirma: 

"Por sua intensa e generosa 'ação ,so­
cial, foi agraciada com condecorações 
pelo Governo br,asileiro e também pela 
França, onde ,recebeu a Légion D'Hon­
noeur, pela extraordinária atividade que 
exerceu em prol da França llvre du­
,rante a Segunda Guerra Mundial, enA 
bora estivesse vivendo -no Brasil. ---

Hoje Béatrix Reynal está pobre, octo­
genária e quas'e totalmente invál1d:à, re­
sidindo em um minúsculo apartamento 
do Leblon. 

Uma pensão especial que lhe :possa 
assegurar .alguma tranqüilidade illO fi­
nal da existêncta coIlSotitui forma justa 
de recoillhecimento do governo pelo ~ 
leg8ldo artístico e social." _ 

Anexo ao presente encontra-se o Projeto 
de Lei n.O 3.635, de 1984, de ' autoria do 
Deputarlo Alvaro Valle, por versar matéria 
análoga. 

A douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, opinou, unanimemente, pela oonstitu­
cionalldade, juridicidade e técnica legisla­
tiva da proposição, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Nilson Gibson. 

11: o Relatório. 

n - Voto do Relator 

O projeto sob exame concede ajUda a nmA 
ilustre escritora, em ,reconhecimento de ~ 
viços prestarlos ao País, -nos campos-da arte, 
llteratura e ação social. 

Segundo o art. 2.0 do projeto, a despesa 
decorr.ente desta Lei correrá à conta de En-
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cargos Previdenciários da União '- Recursos 
sob a. Supervisão do Ministério da. Fazenda. 

Dessa forma., se. transfonnado em diploma 
legal, não repercutirá negativamente nas 
finanças públicas do P·ais. 

Ante as razões declinadas, nada tenho a 
opor à ,tr·amitação do Projeto de Lei n .O 
4 .058, de 1984. 

lt o Voto. 
Sala. da COmissão, 19 de outubro de 1984. 

- Irajá Rodrigues, !Relator. 

m - Parecer da Comissão e A Comissão de Finanças, em reunião or­
dinária realizada. no dia. 7 de novembro de 

1984, opinou, unanimemente, y.a"""'-l~Jl 
ção do Projeto de Lei n.O 4.053/84 
o Projeto de Lei n.O 3.635/84) - do Poder 
Executivo (Mensagem n.O 283/84), nos ter­
mos do pwrecer do relator, Deputado Irajá 
Rodrigues. 

Estiveram pre.sente6 os Senhores Depu­
tados: Luiz Leal, Presidente; Agnaldo Ti­
móteo, Vice-Preaidente; Sérgio Cruz, José 
C8.1'108 Fagundes, Luiz Bacca.rin1, Renato 
Johnsson, Nyder Ba>rbosa, Ibsen de Castro, 
Femando Magalhães, Luiz Sef·a.ir e Walmor 
de Luca. 

Sala da Oomissão, 7 de novembro de 1984. 
- Luiz Leal, Presidente - Irajá BocJrlgaes, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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C1JnRD D:I~~'1ft) DE C O ~4 U N1 CAÇÕES 
PROTOCOLO G~ R~L 

Em A t? de dezembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce 

lência que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi­

dente da República, para os fins constantes do art. 58, §l~ 

da Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9 4.058, de -
1984, na Cãmara dos Deputados, e 212, de 1984, no Senado , -
que "concede pensão especial a MARCELLE JAULENT DOS REIS 

(BEATRIX REYNAL)". 

Aproveitoa oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e ' 

mais distinta consideração. 

primeiro .. . em exercl.Cl.O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CAA 



Em 

• 

SECRETARIA 

Df ordem, ao 
• 

Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

~v~'(;cif!fos ' RREIRA 

Chefe de Gabinete 

Itc tr"-c ~ ~ 
-?~ 

1.3 ./~. ~y . 

<YL--, • h 

Jec· '~ Pt\. ~ . 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S .... . ~ 
COMISSÃO DE REDACÃO 

" 
PROJETO DE LEI n9 4.058-A, DE 1984 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.058-B, DE 1984 

Concede pensão especial a MAR 
CELLE JAULENT DOS REIS (BEA­
TRIX REYNAL) • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica concedida a MARCELLE JAULENT DOS 

REIS (BEATRIX REYNAL) uma pensão especial, mensal, no valor 

correspondente a 5 (cinco) salários-mínimos vigentes no País. 

Parágrafo Gnico - Ess~ pensão não se estenderá a 

descendentes ou a eventuais herdeiros da beneficiada. 

Art. 29 - A despesa decorrente desta lei . -c o rrera 

à conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a 

supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 de novembro de 1984 



~" . Brasllla, ./v de novembro de 1984. 

N~j/O 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.058-B, de 1984. 

~ " Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Proje 
to de Lei n9 4.058-B, de 1984, que "concede pensão espe~ 
cial a MARCELLE JAULENT DOS REIS (BEATRIX REYNAL)", apre 
ciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art . 51 da 
Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
• 

a Vossa Excelência os protetos da minha alta estima e mais 
distinta consideração . 

A Sua Excelência o S~nhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD . Primeiro Secretário "do Senado Federal 
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Concede pensão especial a MARCELLE JAULENT 
DOS REIS (BEATRIX REYNAL). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica concedida a MARCELLE JAULENT DOS REIS 
(BEATRIX REYNAL) uma pensão especial, mensal, no valor correspondente a 5 
(cinco) sa1ârios-m;nimos vigentes no Pais. 

Parâgrafo unico. Essa pensão não se estenderâ a des­
cendentes ou a eventuais herdeiros da beneficiada. 

- -Art. 29 - A despesa decorrente desta lei correra a con-
ta de Encargos Previdenciârios da União - Recursos sob a supervisão do Mi­
nistério da Fazenda. 

- Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
caça0. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em vlq de novembro de 1984. 

~-7/ Y~'/7/k ( L---( , 

GER. 20.01 .0057.2 - (AGOj 84) 



Aviso n9 684 - SUPAR. 

Em 18 de dezembro de 1 984. 

Exce1entissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da Repú 

b1ica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.286, de 18 de dezembro de 1984. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

--
&lj-t8t ~ 

JOÃb LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

, 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

. . 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 542 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO ~EDERAL: 

Tenho a ho"nra de 'comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de 'sancionar o projeto de 'lelque '''concede pensão esp~cial 

a MarceTle 'Jaulent dos Rei's (Beatrix Reynal) n. . Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autõ 

grafos do texto ora convertido na Lei n9 7.286, de 18 de dezem 

bro . de 1984. 

Brasllia, em 18 de de 1 984. 

) 

, 
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LEI NQ 7~286, de 18 de dezembro de 1 984 

Concede pensão especial a MARCELLE JAULENT 
DOS REIS (BEATRIX REYNAL). 

-o P R E S I D E N T E DA R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

, Art. 19 - Fica concedida a MARCELLE JAULENT DOS REIS 
(BEATRIX REYNAL) uma pensão especial, mensal, no valor correspondente .a 5 

(cinco) sa1ãrios ' minimos vigentes no Pais. 

Parágrafo unico - Essa pensão nao se estenderã a descen 
dentes ou a eventuais herdeiros da beneficiada. 

Art. 29- A despesa decorrente desta Lei correrã ã con 
ta de Encargos Previdenciãrios da União - Recursos sob a Supervisao do Mi 
nisterio da Fazenda. 

-çao. 

1639 da 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ ic~ 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Br:asilia, em 
Independência e 969 da 

18 de dezembro de 1 984; 

, l 
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REIS (BEATRIX 

respondente a 5 

Concede pensão especial a MAR­
CELLE JAULENT DOS REIS (BEATRIX 
REYNAL) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica concedida a MARCELLE JAULENT DOS 

REYNAL) uma pensão especial, mensa~ no valor cor-

(cinco) salários-mínimos vigentes no 

parágrafo único - Essa pensão não se 

País. 

estenderá a 

descendentes ou a eventuais herdeiros da beneficiada. 

Art. 29 - A despesa decorrente desta Lei correrá à 

conta de Encargos previdenciários da união - Recursos sob a su­

pervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM .A O' DE DEZEMBRO DE 1984 

J1ÁN~~<-\ 
SENADOR MOACYR DA~ 

PRESIDENTE 

ELA/ . 
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

212, de 1984 (n9 4.058-B, de 1984, na Câmara dos Deputados), apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente 

da República, que "concede pensão especial a MARCELLE JAULENT DOS 

REIS (BEATRIX REYNAL)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração • 

FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/ • 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/03/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

~~d~ 
Deputado HAROLDO SANF 

Primeiro Secretário 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 4. 058 de 19 84 
SECÃO DE SINOPSE , 

EMENTA 

ANDAMENTO 

16.08.84 

21.08.84 

22.08.84 

• . . .,. .• , .. . ~ "! 

04.09. 84 

• o" .... : I . ' 

Concede gensão' especial a MARCELLE JAULENT DOS REIS . 

(Beatrix Reyml) • 

AVISO N9 384-SUPAR/84 PROTOCOLO N9 000054 - 15.08.84 

HESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imnrimir. 

DCN 17.08.84, pág. 7852 col 03. 

'~ 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA . 
• 

Distr~buído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTI(~A . 

Aprovado requerimento do Dep. JOÃO 

Lei n9 3.635/84 a este. 

MESA 

DCN 06.10.84, pág. 11698, colo 01. 

-GILBERTO solicitando anexaçao do Projeto de 

DCN 

, I 
\ 

Defe rido OF. 64/84, 31.08.84, da Comissio de Constituição e Justiça, solicitando 

a anexaçao a este do Pl. 3.635/84. 
-DCN 05.09.84, pago 9152, 02. 

VIDE VERSO ... 

8 
AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEH N9 283/84) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

• 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: 3.635/84 

.' .) '. " , ' .~ . , 
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ANDAMENTO 

18.09.84 
.,' 

27.09.84 

07.11'.84 

12 .11.84 

13.11.84 

14.11.84 

r 

I 
l 

•• _ _ ._ ~ _"'.' _ ' • • _ ' •• • _ _ . _ ~ _ _ . ........ _ • • _ . ~ H ... _ • •• • • .. _ _ • __ .... _ .. ...... - ... ..... ,- ••• • · ···,··· "t .. ,'~'" _ . ' " __ " .~ . __ . _ _ _ _ 
-~i''''' --'' .. . ~- , __ 

, 

CO!lISSÃO DE CONSTI':"tTIrÃO E ;rrW,'T'TrA 

Ar>rovado unanimenfente?arecer do relator, Deo. NU~SON , '";1:;50"1, nela constitucionalidade, juridicida- · 

de e t~cnica le~is1ativa • . 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

~ 

12.10.84, pag o 12140, co1. 01. 
o' '. ,,", 

Distribuído ao re la to'r, Dep. IRAJÁ RODRI GUES. 

DCN 06.10.84, naq. 11707, colo 03. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. IRAJÁ RODRIGUES. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

'1' ••• • _ ... ,. • . ••• >. '''\ 

e lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão cre Constituição e Justiça, pela constitucional ida 
de, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Finanças, pela aprovaçao. 
CPL. 4.058-A/84). 

DCN 

• 
PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Prejudicad~ o FL. 3.635/84, anexado. 

Vai à Redacão Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

• 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. JOACIL P.EREIRA. 

DCN 

-Cont inua • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINO PSE 

PROJETO DE LEI N.· 4.058/84 

E M ENTA 

ANDAMENTO 

14.11.84 

. ,I y.//.i y . 

c O n t 1 nua ç a O 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 4058-B/84). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF.~O/O 

. -

8 ~ 
"-------~------ . 

fls. 02 de 19 
AUTOR 
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Sancionado ou promulgado 

Publicado no ' Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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